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EXCELENTÍSSIMO SENHOR RONINHO PASSOS PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES (ES) 

 

EDILSON ALVES DE SOUSA, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem mui 
respeitosamente, INDICAR a Vossa Excelência, que se digne em oficiar junto ao Chefe do 
Poder Executivo deste Município, reivindicando o seguinte serviço de ordem pública. 
      

INDICA A REVITALIZAÇÃO E A SINALIZAÇÃO DO QUEBRA-MOLAS NA AVENIDA GOU-

LART DE ANDRADE NO BAIRRO PALMITAL. 

 

MOTIVAÇÃO 

A Avenida Goulart de Andrade, no Bairro Palmital, apresenta desgastes visíveis no 
quebra-molas, além da ausência de pinturas horizontais e da falta de sinalização verticais 
adequadas. Essa situação dificulta à visualização, aumentando o risco de acidentes e 
comprometendo a segurança no trânsito local. 
 
A revitalização e a implantação de sinalização são fundamentais para melhorar o fluxo de 
veículos, reduzindo os riscos e garantindo mais segurança aos moradores que utilizam 
diariamente a via. 
 
Esperamos poder contar com vossa contribuição para a efetivação do exposto acima e 
aproveitamos para reiterar nossas estimas e considerações.  
Ficamos no aguardo de vosso manifesto quanto ao que foi pleiteado. 
 
 
 
Plenário Joaquim Calmon  
Linhares, 08 de janeiro de 2026. 
 
 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320037003800300032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



   Vereador Kauan do Salão     

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
Gabinete do Vereador Edilson Alves de Sousa 

(Kauan do Salão – PP) 
 

 

 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320037003800300032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320037003800300032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3300320037003800300032003A005000

Assinado eletronicamente por EDILSON ALVES DE SOUSA em 08/01/2026 13:52 

Checksum: 65B53A24DC1ED6CBA7E445F2EACD6FF0B628C8657D6ED99A5C720697CA90EA2F




